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CARGA HORÁRIA: 45 horas NÚMERO DE CRÉDITOS: 3

TIPO DE
COMPONENTE:

( X ) Disciplina Obrigatória   (    ) Disciplina Optativa    (   ) Seminário

DOCENTE: Aluisio Gomes da Silva Junior

EMENTA: A construção social e histórica do Sistema Único de Saúde no Brasil e sua constituição
legal. A gestão do SUS, seus instrumentos regulatórios, mecanismos de decisão. O
conflito/tensão entre o arcabouço jurídico-legal do SUS e a relação entre oferta e
demanda de assistência em saúde, sob o princípio da universalidade de acesso à saúde.
Os micropoderes no cotidiano de administração dos serviços de saúde. Fundamentos
filosóficos, sociais, legais, do cuidado em saúde e sua relação com os modelos
assistenciais vigentes. A micropolítica e subjetividade na produção do cuidado em
saúde. A construção social e histórica do Sistema Único de Saúde no Brasil e sua
constituição legal. A gestão do SUS, seus instrumentos regulatórios, mecanismos de
decisão. O conflito/tensão entre o arcabouço jurídico-legal do SUS e a relação entre
oferta e demanda de assistência em saúde, sob o princípio da universalidade de acesso
à saúde. Os micropoderes no cotidiano de administração dos serviços de saúde.
Fundamentos filosóficos, sociais, legais, do cuidado em saúde e sua relação com os
modelos assistenciais vigentes. A micropolítica e subjetividade na produção do cuidado
em saúde.

OBJETIVOS: Conhecer as políticas de saúde no Brasil e internacionais,
Dispor de ferramentas de análise de políticas de saúde,
Conhecer e debater a judicialização na saúde no Brasil
Conhecer e debater o mercado em saúde e o setor suplementar brasileiro

CONTEÚDO
PROGRAMÁTICO:

História das Políticas de Saúde no Brasil. As lógicas do setor Saúde. Constituição de
modelos tecnoassistenciais em saúde, Mercado da Saúde. Direito à Saúde. Judicialização
da Saúde no Brasil.

METODOLOGIA: Seminários temáticos, aulas expositivas e dialogadas com seleção de tópicos para
discussão.



AVALIAÇÃO: A avaliação da disciplina será feita pela elaboração de um artigo envolvendo temática
relacionada aos conteúdos discutidos na disciplina.
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